
ha

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

— SÃO PAULO —

GABINETE DO DEPUTADO AFANASIO JAZADJ!

A Assembléia Legislativa
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"Especifica a composiçad dos Conselhos

tos na Constituição Estadualeos criados

lei

do Estado de sao

Ficam obrigados os Cons

tituição do Estado de 9

por lei a terem em seus

(um) representante do E

al.

Nos Conselhos a que se

tigo 1o estão os da Adr

dtação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

28.138
indidato à receber votos em tados 98 572 municípios do Estado.

DE 1995,

Previs-

em

Paulo decreta

elhos previstos na Cons

ão Paulo eos criados

quadros pelo menos 1

oder Legislativo Estadu

refere o "caput" do ar-

inistração das empresas

públicas, aquelas de que o Estado detém a maio

ria da participação aci

existentes.

O Deputado Estadual deverá ser indicado

Mesa Diretora do Poder

remunerado pelo exercig

selho.

O Deputado Estadual so

membro para compor o €

nome aprovado pela maidg

vês de votação ou apoio

onaria e as Fundaçoes

pela

Legislativo e não será

io de sua funçao no Con

ente será indicado como

nselho após ter o

ria de seus pares, atra

em indicação.

seu

A Mesa da Assembléia Legislativa fica obriga-

da a editar ATO no praz

da vigência desta lei,

necessárias para o fiel

objetivos.

À Administração Direta,

nal ficam autorizadas:a

ção de seus Conselhos d

vagas existentes, objet

to desta lei,

o de 90 (noventa)

estabelecendo as normas

cumprimento dos seus

dias,

Indireta e Fundacio —

alterarem a

u aumentar o numero

composi -—

de

ivando o fiel cumprimen

Segue
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Esta propo:cd) conêm

t assinaturas
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Esta lei entrará em vigor na data de

publicação, revogadas

contrário,

Sala das Sessões,

as disposições

Deputado AFANASIO JAZADJ

JUSTIFICATI

É da competência do Pode

da feitura de leis e de

Governo Estadual, assim como daqueles emanados das empres

nomia mista, autarquias e assemelhadas. Exige-se dele, po

res que emana do povo,atenta e constante vigilância desses

-lhes a legitimidade e o seu exato cumprimento.

Ocorre, com frequência,

tivo é surpreendido, tanto quanto a população, por notícia

denúncias de procedimentos inadequados nessas areas de at

cia do Estado, sem poder impedi-los nem intervir a tempo,

além de outros ônus, o descrédito popular.

Portanto, é mais do que

ar, como o fazemos neste Projeto,a presença efetiva de u

para participar das atividades desses Conselhos e, por eu
dos negócios públicos. Exerce-se, com isso, in loco, a ned

ção dos atos do Governo, assim como se poderá se prevenir,

xercício de funções administrativas.
Pelas razões expostas, p

de meus nobres Pares.
vw

sua aprovação, a fiscalização dj im dos atos

Folha 2

sua

em

a

1

r Legislativo, além

do

s públicas, de eco-

enfeixar os pode -—

atos, para cobrar-

que o Poder Legisla

s da Imprensa e por

ação ou de influén-

o que lhe acarreta,

justificável pleite

membro deste Poder

s, da administração

essária fiscaliza -

a tempo, o mau e -—

AFANASIO JAZADJI

isdo de Crienemento Legislativo
ECÇÃO DE EXPEDIENTE

ublipa do no UI ÁRIO OFICIAL!
ES e

SAO PAILO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

28.138
votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

à candidato a receber votas em todos os 572 municipios do Estado.

eço e espero o apoio

FLS. No alDP
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ja senuem jontedos si.


